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A C Ó R D Ã O 
(Conselho Superior da Justiça do Trabalho) 
CSMEA/mab    

 
AUDITORIA “IN LOCO” EM CUMPRIMENTO AO 
ATO CSJT.GP.SG Nº 266/2016. TRIBUNAL 
REGIONAL DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO. OBRA 
DE CONSTRUÇÃO DO EDIFÍCIO-SEDE DO FÓRUM 
TRABALHISTA DE BELÉM-PA. RELATÓRIO 
CIRCUNSTANCIADO E PROPOSIÇÃO DE MEDIDAS 
REPUTADAS CABÍVEIS. Em obediência aos 
arts. 86, 87 e 88 do RICSJT, que dispõem 
sobre a Auditoria, instrumento de 
fiscalização utilizado pelo Conselho, 
submete-se ao Plenário relatório 
circunstanciado e propõem-se as medidas 
reputadas cabíveis em relação aos fatos 
apurados. Auditoria conhecida com 
proposição de medidas. 
  

 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Conselho 

Superior da Justiça do Trabalho em Agravo n° 
TST-CSJT-A-955-16.2017.5.90.0000, em que é Interessado(a) TRIBUNAL 

REGIONAL DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO.. 

 

Trata-se de auditoria no Tribunal Regional do Trabalho 

da 8ª Região, na cidade de Belém – PA, realizada no período de 13 a 17 

de fevereiro de 2017, na área de Gestão Administrativa e Obras, relativa 

à obra de construção do Fórum Trabalhista de Belém. 

A Coordenadoria de Controle e Auditoria do Conselho 

Superior da Justiça do Trabalho elaborou o Relatório de Fatos Apurados 

em Auditoria (fls. 1148/1188). 

De acordo com o art. 80 do então vigente Regimento 

Interno do CSJT e art. 37 da Resolução n.º 171, de 1º/3/2013, do Conselho 

Nacional de Justiça, o relatório foi encaminhado ao Tribunal Regional 

do Trabalho da 8ª Região, mediante o Ofício CSJT.SG.CAUD nº 55/2017, de 
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28/03/2017, para manifestação, no prazo de trinta dias, sobre as 

constatações e recomendações (fls. 1193/1194). 

Após a manifestação do TRT da 8ª Região, conforme 

informações da Coordenadoria de Controle e Auditoria do Conselho Superior 

da Justiça do Trabalho elaborou o Relatório de Auditoria, no qual foram 

descritas as inconformidades e propostas medidas saneadoras a serem 

adotadas pelo Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região (fls. 

2328/2469). 

Por determinação do Ministro Conselheiro Ives Gandra 

da Silva Martins Filho, Presidente do Conselho Superior da Justiça do 

Trabalho, o expediente foi autuado como Auditoria, sob o nº 

CSJT-A-955-16.2017.5.90.0000 e mediante o Ofício CSJT.SG.CPROC.SAP nº 

177/2017, de 21/11/2017, informou-se à Presidente do TRT da 8ª Região, 

que o processo foi distribuído e concluso a este Relator.  

É o relatório. 

 
V O T O 

 
1. CONHECIMENTO 

 

Atendido o disposto nos artigos 1º, 6º, IX, e 86 a 88 

do RICSJT, conheço da presente auditoria. 

 
2. MÉRITO 

 

Em decorrência da auditoria realizada 13 a 17 de 

fevereiro de 2017, na área de Gestão Administrativa e Obras, relativa 

à obra de construção do Fórum Trabalhista de Belém, a Coordenadoria de 

Controle e Auditoria do Conselho Superior da Justiça do Trabalho elaborou 

o Relatório de Fatos Apurados em Auditoria (RFA), com os seguintes achados 

de auditoria: 
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“2.1. Deficiências de práticas relativas ao mecanismo de governança 
institucional – Liderança 

2.1.1 Falhas na avaliação e no monitoramento dos resultados dos 
trabalhos de auditoria; 

2.2. Deficiências de práticas relativas ao mecanismo de governança 
institucional – Controle  

2.2.1 Falha no Plano Anual de Auditoria referente ao exercício de 2016 
2.2.2 Falhas na disponibilização de dados da construção do Fórum 

Trabalhista de Belém no sítio eletrônico do TRT 
2.3 Deficiências de práticas relativas ao mecanismo de governança de 

obras – Liderança 
2.3.1 Falhas em garantir o balanceamento de poder e a segregação de 

funções críticas relacionadas à obra 
2.3.2 Falhas na gestão de riscos 
2.4 Deficiências de práticas relativas à gestão orçamentária de obras. 
2.5 Deficiências de práticas relativas à gestão de obras - Projeto Básico 
2.5.1 Ausência dos elementos exigíveis à estratégia da contratação 

para definição do regime de empreitada por preço unitário 
2.6 Deficiências de práticas relativas à gestão de obras - orçamentação 
2.6.1 Ausência, no item de Administração Local da Obra, de custos 

adicionais sobre a mão de obra e desmobilização 
2.6.2 Incompatibilidade entre a planilha orçamentária e o cronograma 

físico-financeiro, com ocorrência de sobrepreço 
2.6.3 Deficiência da documentação comprobatória da pesquisa de 

mercado 
2.6.4 Percentual do ISS constante do BDI não corresponde a 

Legislação Municipal 
2.7 Deficiências de práticas relativas à gestão de obras – Licitação 
2.7.1 Falha no atendimento da legislação ambiental 
2.7.2 Ausência, no item de Administração Local da Obra, de custos 

exigidos no edital de Concorrência n.º 1/2014 
2.7.3 Exigência de qualificação técnico-operacional em patamares 

superiores aos recomendados pelo TCU 
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2.7.4 Exigência de qualificação técnico-profissional em desacordo 
com a legislação 

2.7.5 Ausência no edital de exigência de regularidade de empresas 
subcontratadas 

2.8 Deficiências de práticas relativas à gestão de obras – formalização 
de contratos de obras e reformas e emissão de ordem de serviço 

2.8.1 Falha no atendimento da legislação ambiental 
2.8.2 Falha no atendimento da legislação de ocupação e uso do solo do 

Município de Belém 
2.9 Deficiências de práticas relativas à gestão de obras – fiscalização 

técnica 
2.9.1 Ausência de ART ou RRT da fiscalização 
2.9.2 Ausência de ART ou RRT da contratada 
2.9.3 Ausência de Livro de Ordem ou Diário de Obra 
2.9.4 Falhas nas medidas adotadas para proteção contra queda de altura 

no canteiro de obras 
2.9.5 Falhas na ordem e limpeza do canteiro de obras 
2.9.6 Critério de medição inadequado para a administração local 
2.9.7 Falha na medição da estrutura metálica para proteção de prédios 

vizinhos 
2.9.8 Falha na medição do vigia 
2.10 Deficiências de práticas relativas à gestão de obras – fiscalização 

administrativa.” (fls. 1149) 
 

Em junho de 2017, a Coordenadoria de Controle e 

Auditoria do CSJT apreciou as informações prestadas pelo Regional, 

conforme fls. 2341, 2345, 2350/2351, 2353/2355, 2360, 2366/2367, 

2374/2375, 2378/2379, 2381, 2384, 2386, 2391, 2393, 2396, 2401/2403, 

2405, 2411, 2414, 2418, 2421/2422, 2425, 2428, 2430, 2432, 2439, 

2450/2451, e emitiu Relatório de Auditoria com abordagens específicas 

para a governança institucional e de obras, a gestão orçamentária de 

obras, o projeto básico da obra - especialmente a orçamentação -, o edital 

de licitação, a formalização de contratos e emissão de ordem de serviço, 
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a fiscalização técnica da obra e fiscalização administrativa do Contrato 

n.º 098/2014.  

Registrou que o volume de recursos fiscalizados 

alcançou o montante de R$ 25.667.093,81 (vinte e cinco milhões, 

seiscentos e sessenta e sete mil, noventa e três reais, oitenta e um 

centavos), correspondentes ao Contrato n.º 98/2014 e aos seus dois termos 

aditivos, que foram objeto de análise pela equipe de auditores.  

Como resultado da auditoria, evidenciou-se a 

necessidade de o TRT da 8ª Região aprimorar o seu processo de governança 

institucional – mecanismos de liderança e de controle, de governança de 

obras – mecanismo de liderança -, de gestão orçamentária – fase de 

controle - e de gestão de obras – fases de planejamento, execução, 

monitoramento e controle -, a fim de, alcançando a capacidade de 

governança e gestão das ações, garantir o pleno atendimento ao interesse 

público, que se materializará, no caso, por uma edificação adequada à 

prestação jurisdicional, a um custo justo. Além dessa ação de 

aperfeiçoamento que se espera iniciar com as proposições formuladas em 

decorrência dos achados de auditoria, o que configura os benefícios 

qualitativos desta auditoria, há providências específicas a serem 

adotadas de imediato pela Corte Regional, com vistas à preservação do 

erário, cujo montante estimado é de R$ 354.935,01 (trezentos e cinquenta 

e quatro mil, novecentos e trinta e cinco reais e um centavo), decorrentes 

da aplicação de critério de medição inadequado para a administração 

local, de falha na medição da estrutura metálica para proteção de prédios 

vizinhos, de falha na medição de vigia, de formalização de aditivos 

contratuais de serviços já suportados pelos custos do BDI original. 

Elaborou Proposta de Encaminhamento no sentido de que 

o TRT apresentou algumas ações já realizadas e outras que pretende ultimar 

com o objetivo de sanear algumas impropriedades identificadas (fls. 

2458). 

No tocante aos demais, propôs que fosse determinado 

ao Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região a adoção das seguintes 

medidas saneadoras: 
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“4.1.1 Com relação aos mecanismos de governança institucional e de 

obras (Achados 2.1.1, 2.2.1, 2.2.2, 2.3.1, 2.3.2 e 2.4): 
4.1.1.1 no prazo de 60 dias, aperfeiçoe o processo de trabalho 

relacionado ao monitoramento da obediência às decisões da Presidência e/ou 
da Diretoria-Geral, inclusive as referentes aos resultados dos trabalhos da 
auditoria interna; 

4.1.1.2 inclua, nos planos anuais de auditoria, inclusive no referente ao 
exercício de 2017, os trabalhos de acompanhamento das medições e 
pagamentos das obras e reformas executadas pelo TRT, dotando a unidade 
de auditoria interna da força de trabalho necessária para a realização de tal 
mister; 

4.1.1.3 no prazo de 60 dias, aperfeiçoe o processo de trabalho 
relacionado às informações cujo conteúdo deva constar no sítio eletrônico do 
TRT, inclusive as referentes a obras e reformas; 

4.1.1.4 abstenha-se, sob pena de responsabilidade dos integrantes da 
comissão de fiscalização de obras, de autorizar a realização de itens de 
serviços de obras e reformas, bem como a posterior medição e pagamento, 
em desacordo com o estabelecido em contrato e eventuais termos aditivos; 

4.1.1.5 no prazo de 60 dias, elabore o plano de tratamento de riscos em 
obras e reformas, avaliando, entre outros, os efeitos da escolha do regime de 
empreitada por preço unitário, o nível de dedicação da comissão de 
fiscalização em projetos de elevada materialidade e a utilização de mão de 
obra “extraquadro” como representante da Administração do TRT com 
atuação diária no canteiro de obras; 

4.1.1.6 em respeito ao disposto no art. 7º, § 2º, inciso III, da Lei n.º 
8.666/1993, sob pena de responsabilidade, não realize certame licitatório 
sem dotação orçamentária suficiente, no momento da autorização do 
procedimento, para honrar a execução da despesa prevista. 

4.1.2 Com relação aos mecanismos de controle relacionados à 
aprovação do projeto básico (Achado 2.5.1, 2.6.1, 2.6.2, 2.6.3 e 2.6.4): 
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4.1.2.1 no prazo de 60 dias, aperfeiçoe a etapa do processo de trabalho 
que antecede a aprovação do projeto básico pela área técnica para, com isso, 
impedir o prosseguimento do processo de contratação: 

a) sem a adequada definição e avaliação do regime de execução 
contratual, se empreitada por preço unitário ou por preço global, e dos riscos 
envolvidos em cada alternativa; 

b) cujo orçamento base não especifique os custos de construção com 
equipamentos de proteção individual, ferramentas manuais, alimentação, 
transporte de trabalhadores, higiene, segurança do trabalho e 
desmobilização; 

c) cujo orçamento base, no caso de composições unitárias de custo que 
não possuam preços referenciais nos sistemas oficiais, não venha 
acompanhado de pesquisa de preços contendo o mínimo de três cotações de 
empresas/fornecedores distintos e a documentação comprobatória pertinente 
aos levantamentos e estudos que fundamentam o preço estimado; 

d) cujo o orçamento base não observe, na composição do BDI do 
orçamento base, percentual de ISS compatível com a legislação tributária 
do(s) município(s) onde serão prestados os serviços previstos da obra. 

4.1.3 Com relação aos mecanismos de controle relacionados à licitação 
(Achado 2.7.1, 2.7.2, 2.7.3, 2.7.4 e 2.7.5): 

4.1.3.1 no prazo de 60 dias, aperfeiçoe a etapa do processo de trabalho 
que antecede a aprovação de editais de licitação de obras e reformas para, 
com isso, impedir a realização de certames licitatórios: 

a) sem a obtenção de Licença Prévia, nos casos exigidos pela Lei n.º 
6.938/1981 e pela Resolução Conama n.º 237/1997; 

b) com incongruência entre os elementos que influenciam na formação 
de preços da interessadas, especialmente entre as regras de habilitação, o 
orçamento base e o cronograma físico-financeiro; 

c) com exigências de vínculo empregatício de profissionais 
especializados, para efeito de comprovação de qualificação 
técnico-profissional da interessada, em fase anterior à contratação do objeto; 
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d) com exigências de qualificação técnica profissional e operacional 
que não representem parcelas de maior relevância e valor significativo do 
objeto da licitação; 

e) sem a adequada definição e avaliação da hipótese de subcontratação, 
que, caso adotada, deverá ser acompanhada das regras para a comprovação 
de regularidade fiscal das subcontratadas, vedando-se a subcontratação total. 

4.1.4 Com relação aos mecanismos de controle relacionados à 
formalização de contratos de obras e reformas e emissão de ordem de serviço 
(Achados 2.8.1 e 2.8.2): 

4.1.4.1 no prazo de 60 dias, aperfeiçoe a etapa do processo de trabalho 
de formalização do contrato e emissão de ordem de serviço pela área técnica 
para, com isso, impedir o início da execução da obra: 

a) sem a obtenção de Licença de Instalação, nos casos exigidos pela 
Lei n.º 6.938/1981 e pela Resolução Conama n.º 237/1997; 

b) sem atendimento à legislação de ocupação e uso do solo do 
Município de Belém, notadamente a validade do Alvará de Obra. 

4.1.5 Com relação aos mecanismos de controle relacionados à 
fiscalização técnica da execução de obras e reformas (Achados 2.9.1, 2.9.2, 
2.9.3, 2.9.4, 2.9.5, 2.9.6, 2.9.7 e 2.9.8): 

4.1.5.1 no prazo de 60 dias, aperfeiçoe o processo de trabalho de 
fiscalização de obra e reformas pela respectiva comissão para, com isso, 
impedir a execução de obras e reformas: 

a) sem as anotações de responsabilidade técnica de todos os 
profissionais atuantes na obra, obrigados a tais registros, especialmente os 
profissionais responsáveis pela supervisão e fiscalização da obra; 

b) sem o Livro de Ordem, exigido pela Resolução CONFEA n.º 
1.204/2009; 

c) sem a adequada proteção do perímetro da construção, proteção 
contra quedas de altura, manutenção e limpeza do canteiro de obras, 
conforme itens 18.13 e 18.29 da Norma Regulamentadora NR 18; 

d) com metodologia de pagamento da administração local 
desproporcional à execução física e financeira do contrato, o que contraria o 

E
s
t
e
 
d
o
c
u
m
e
n
t
o
 
p
o
d
e
 
s
e
r
 
a
c
e
s
s
a
d
o
 
n
o
 
e
n
d
e
r
e
ç
o
 
e
l
e
t
r
ô
n
i
c
o
 
h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
s
t
.
j
u
s
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
d
o
r
 
s
o
b
 
c
ó
d
i
g
o
 
1
0
0
1
A
C
7
4
E
8
0
3
5
C
6
5
9
0
.



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO

 

fls.9 
 
 
 
 
 
 

PROCESSO Nº CSJT-A-955-16.2017.5.90.0000 
 

Firmado por assinatura digital em 02/04/2018 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 
2.200-2/2001, que instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira. 

entendimento do Tribunal de Contas da União externado no Acórdão n.º 
2.622/2013 – Plenário. 

4.1.6 Com relação aos mecanismos de controle relacionados à 
fiscalização administrativa da execução de obras e reformas (Achados 
2.10.1): 

4.1.6.1 Determinar ao TRT da 8ª Região que, no prazo de 60 dias, 
aperfeiçoe o processo de trabalho de fiscalização dos contratos de obras e 
reformas pela área responsável pela gestão de contratos e pela comissão de 
fiscalização para, com isso, impedir a formalização de aditamentos 
contratuais para acréscimos de serviços já suportados pelo BDI da 
contratada. 

4.1.7 Com relação ao Contrato TRT8 n.º 098/2014, firmado entre o 
TRT da 8ª Região e a Empresa Quadra Engenharia Ltda. para a execução da 
obra de Construção do Fórum Trabalhista de Belém (Achados 2.6.2, 2.6.4, 
2.9 e 2.10): 

4.1.7.1 no prazo de 15 dias, promova, por meio de termo aditivo ao 
Contrato n.º 98/2014, a supressão do excesso de quantidade de serviço 
incluído nos itens 28.1, 28.4, 28.5, 28.6, 28.7, 28.8, 28,10, 28.12 e 28.13, o 
que gerou sobrepreço de R$ 265.380,66 no orçamento contratado, e a 
correção do percentual do ISS constante do BDI anexo ao contrato; 

4.1.7.2 de imediato, providencie perante a empresa contratada, os 
fechamentos provisórios das aberturas no piso e na caixa de elevador, das 
extremidades laterais da plataforma principal de proteção e do perímetro da 
construção com tela a partir da plataforma principal de proteção, conforme 
item 18.13 da Norma Regulamentadora NR 18; 

4.1.7.3 no prazo de 30 dias, providencie as Anotações de 
Responsabilidade Técnica de supervisão e fiscalização da obra de construção 
do Fórum Trabalhista de Belém, notadamente dos Engenheiros Civis Cezar 
Bentes Gomes da Silva e Carlos Roberto Ribeiro Araújo; 

4.1.7.4 no prazo de 30 dias, providencie a complementação das 
atividades técnicas previstas nas ARTs n.os PA20150000657, 
PA20150078512 e PA20150078493, a fim de incluir os serviços elétricos e 
mecânicos já executados; 



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO

 

fls.10 
 
 
 
 
 
 

PROCESSO Nº CSJT-A-955-16.2017.5.90.0000 
 

Firmado por assinatura digital em 02/04/2018 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 
2.200-2/2001, que instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira. 

4.1.7.5 no prazo de 30 dias, providencie a complementação do prazo 
previsto nas ARTs n.os PA20150000657, PA20150078512 e 
PA20150078493, conforme orientação contida no art. 10 da Resolução 
CONFEA n.º 1.025;  

4.1.7.6 apure, no prazo de 90 dias, mediante regular processo 
administrativo, no qual deve ser garantido à contratada o exercício do 
contraditório e da ampla defesa, os valores faturados com superfaturamento 
em razão da desproporcionalidade do percentual pago pela administração 
local da obra em relação ao percentual de execução da obra; 

4.1.7.7 no prazo de 90 dias, apure a diferença paga a maior no 
quantitativo do serviço de “estrutura metálica para proteção de prédios 
vizinhos, com tela tipo alambrado e mosquiteiro”, verificada na 12ª medição; 

4.1.7.8 apure, no prazo de 90 dias, mediante regular processo 
administrativo, no qual deve ser garantido à contratada o exercício do 
contraditório e da ampla defesa, os valores faturados com indícios de 
superfaturamento em razão da diferença de custos para a contratação de 
vigia, 24 horas por dia, e de sistema de vigilância eletrônica; 

4.1.7.9 apure, no prazo de 90 dias, mediante regular processo 
administrativo, no qual deve ser garantido à contratada o exercício do 
contraditório e da ampla defesa, os valores faturados com superfaturamento 
em razão da duplicidade de pagamento de custos relacionados a danos em 
prédios vizinhos; 

4.1.7.10 concluídos os processos administrativos e definidos os valores 
pagos a maior, deduza, dos valores pendentes de pagamento, o montante a 
ser ressarcido ao erário, atualizado monetariamente, bem como promova a 
repactuação com vistas a reestabelecer o equilíbrio da equação 
econômico-financeira com base nos custos reais verificados na execução do 
contrato; 

4.1.7.11 caso os valores retidos não sejam suficientes e haja 
desinteresse da contratada na realização da repactuação, a oficie para que, no 
prazo de 30 dias, recolha ao erário os valores recebidos indevidamente; 
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4.1.7.12 vencido o prazo sem a reposição dos valores, promova a 
execução da garantia contratual, para o que, caso necessário, deve ser 
acionada a Advocacia-Geral da União; 

4.1.8 inclua, nos relatórios de gestão inerentes a sua prestação de 
contas anual, na seção relativa às demandas dos órgãos de controle interno, 
informações sobre as providências adotadas no respectivo exercício para o 
cumprimento das determinações acima descritas; 

4.2 Representar ao Tribunal de Contas da União, com fundamento no 
art. 113, § 1º, da Lei n.º 8.666/93, sobre os indícios de irregularidades 
constatados no Contrato TRT8 n.º 098/2014, firmado entre o TRT da 8ª 
Região e a Empresa Quadra Engenharia Ltda. para a execução da obra de 
Construção do Fórum Trabalhista de Belém.” (fls. 2460/2468) 
 

Pois bem. 

Compete ao Conselho Superior da Justiça do Trabalho 

atuar como Órgão central de supervisão da atuação administrativa, 

orçamentária, financeira e patrimonial da Justiça do Trabalho de 1º e 

2º graus. 

Ao Plenário atribuiu-se a competência para apreciar 

os relatórios de auditoria nos sistemas contábil, financeiro, 

patrimonial, de execução orçamentária, de pessoal e demais sistemas 

administrativos dos Órgãos da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo 

graus, determinando o cumprimento das medidas necessárias para a 

regularização de eventuais desconformidades. 

Para tanto, a auditoria constitui-se no instrumento 

de fiscalização utilizado pelo Conselho para examinar a legalidade e a 

legitimidade dos atos de gestão dos responsáveis sujeitos a sua 

supervisão, quanto ao aspecto contábil, financeiro, orçamentário e 

patrimonial. O referido procedimento possibilita avaliar o desempenho 

dos órgãos e entidades supervisionados, assim como dos sistemas, 

programas, projetos e atividades governamentais, quanto aos aspectos de 

economicidade, eficiência e eficácia dos atos praticados, além de 

subsidiar a apreciação dos atos sujeitos a registro. 
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O projeto de construção do edifício-sede do Fórum 

Trabalhista de Belém (PA) foi considerado pela CCAUD/CSJT, em 1º/9/2014, 

nos termos do Parecer Técnico n.º 16/2014, adequado aos dispositivos 

fixados pela aludida resolução, tendo sido aprovado pelo Plenário do 

CSJT, em 31/10/2014, nos termos do Acórdão CSJT-A-18310- 

44.2014.5.90.0000. 

A Coordenadoria de Controle e Auditoria do CSJT 

conduziu a auditoria no Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região, 

realizada no período de 13 a 17 de fevereiro de 2017, com observância 

dos princípios constitucionais que regem a Administração Pública, da 

legislação infraconstitucional, bem como das normas expedidas pelo 

Conselho Superior da Justiça do Trabalho, pelo Conselho Nacional de 

Justiça e as decisões do Tribunal de Contas da União, para, ao final, 

propor as medidas saneadoras pertinentes. 

Em uma primeira análise, o item 4.2 faz-se 

efetivamente necessário na presente auditoria diante dos achados 

encontrados, especialmente aqueles relativos à reposição do erário. 

Assim se endossou por este Conselho Superior na apreciação dos Processos 

CSJT-A - 451-78.2015.5.90.0000 Data de Julgamento: 18/03/2016, Relator 

Ministro: Carlos Coelho de Miranda Freire, Conselho Superior da Justiça 

do Trabalho, Data de Publicação: DEJT 22/04/2016 e CSJT-A - 

8303-90.2014.5.90.0000 Data de Julgamento: 28/04/2015, Relator 

Ministro: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Conselho Superior da 

Justiça do Trabalho, Data de Publicação: DEJT 11/05/2015. 

Ademais, tal medida, se constatada a prática de ato 

de gestão ilegal, ilegítimo ou antieconômico por parte de órgão da Justiça 

do Trabalho, encontra respaldo na determinação do art. 96, VII, do RICSJT, 

que dispõe:  

 
Art. 97. O Conselho, no cumprimento de sua missão constitucional, ao 

constatar a inobservância de seus atos e decisões por parte dos órgãos da 
Justiça do Trabalho de primeiro e segundos graus, bem como o 
descumprimento de comandos legais ou regulamentares de observância 
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obrigatória ou a prática de ato de gestão ilegal, ilegítimo ou antieconômico, 
adotará as providências que entender cabíveis para sanar tais ocorrências, 
sem prejuízo dos seguintes encaminhamentos, conforme o caso: 

VII – comunicar ao Tribunal de Contas da União, ao Ministério 
Público ou a qualquer outra autoridade competente as irregularidades ou 
ilegalidades constatadas. 

  
Verifica-se, todavia, que o atual RITST prevê no art. 

90 o Monitoramento de Auditorias e Obras: 

 

Seção VIII Do Monitoramento de Auditorias e Obras  

Art. 90. O cumprimento das deliberações do Conselho Superior da 
Justiça do Trabalho decorrentes de auditoria, avaliação de obras e outras 
ações de supervisão e controle será objeto de verificação pela unidade de 
controle e auditoria por meio de procedimento denominado monitoramento.  

 
Em conclusão, tendo em vista que se prevê atualmente 

forma de verificação das deliberações do CSJT a cargo também da unidade 

de controle e auditoria do CSJT, no caso, da adoção das medidas relativas 

ao cumprimento dos itens 4.1.7 a 4.1.7.12, que se referem ao Contrato 

TRT8 n.º 098/2014, firmado entre o TRT da 8ª Região e a Empresa Quadra 

Engenharia Ltda. para a execução da obra de Construção do Fórum 

Trabalhista de Belém, não se propõe a adoção da medida constante do item 

4.2. 

Homologo parcialmente, portanto, o resultado da 

presente auditoria, para determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 

8ª Região que adote as providências necessárias ao atendimento das 

recomendações contidas no Relatório de Auditoria da Coordenadoria de 

Controle e Auditoria do CSJT, determinando que se oficie à Presidência 

do Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região, para dar-lhe ciência desta 

decisão, com vistas à adoção das medidas elencadas, à exceção daquela 

contemplada no item 4.2.  
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ISTO POSTO 

 
ACORDAM os Ministros do Conselho Superior da Justiça 

do Trabalho, por unanimidade, homologar parcialmente o resultado da 

presente auditoria para determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 

8ª Região que adote as providências necessárias ao atendimento das 

recomendações contidas no Relatório de Auditoria da Coordenadoria de 

Controle e Auditoria do CSJT, determinando que se oficie à Presidência 

do Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região, para dar-lhe ciência desta 

decisão, com vistas à adoção das medidas elencadas, à exceção daquela 

contemplada no item 4.2.  

Brasília, 23 de março de 2018. 
 
 
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001) 

MINISTRO MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO 
Conselheiro Relator 
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